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Autøríza U Executívn Munícípal a
as� inar Cønvênín com a Pnlícía Ci�
vil de Estadu da Rín Grande do Sul.
Ü PHESIDEHTE Dä ÜØMHHQ MUNXCIFQL DE QGUDÜ.
FQÇÜ GQHEH que a Câmara Mumicipal aprmveu e eu pvemulge U Eegu1m~
te
D E C R E T G L E G I 5 L Q T I U Q
ñrtign únicn ~ Fica e Pmder Executivm auterizade a aE—
eimar Cmnvëním cem a Pœîícía Ciwil de Eetade de Rie Grande de
ãul, em acerde cem U eeguínte textm:
"� ele preeente inetrumentm particulav, a FREFÉITURQ
MUNICIPQL DH ÅGUDÜ, peeeea jurídica de direitm pública interne,
neete ate repreeemtada pele Senhmr Frefeítm Mumicípaï, Hel. ÅÑI
CHHLIMHQS SQEGER, hraeileírm, Caeadw, cemtadmr, Feeidente e demí~
Ciliade meeta cidade de âgudm, derawante demmminadm eimpleememte
de MMMICIPXÜ e de nutre ladm a PHLICIQ CIWIL de Eetadm de Rie
Grande de Hul, Fepreeemtada meæte ate pele Hemhmr Delegadm de
?m1íE±a de Qqude, He}. LUIÏ CQRLÜÈ AGUIHR DE QHREU, bra� íleire,
Caeadm, fumciewarxe pubïice eetaduaï, veeídemte e dœmiciliade
meeta Cidade, daqui per diante denemímadm eimpleemente de DELEGQ�
CIQ, tem juete e cmntvatadm e preeemte Cmnvëmim, mediante ae
Claueuîae e Cendiçëee Eeguímtee:
1 N A FHEFEITURQ ee Emmpvmmete a ceder gratuitamente um †unCiOna~
fim de æeu quadrm efetive, medxamte pmrtaria, a DELEGQCXA, para
que atue junte am pøetm de idewtificaçàe.
2 ~ Å DELEGQCÏQ Se Cmmprmmete, já que mãe diepüe � e � uncienarime
Euficiemtee em Sem quadrm, cem e auxilie de funmimnarie Cedidm
pela FREFEITUHQ, a preetar e atemdimentm meceeeavíe a identí†iCa~
çäm de tedaæ aqueîae peeemae que huecarem tal eervígm.
3 M Ú preeente Cmmvëmie teva vakídade ate 31 de Dezembrm de ÃWQ5.
Üaem haja íntereeae dae partee em FenumCia~1m, deveram Cemunícar
cem ùü diae de amtemedëwcia.
4 ~ ãe pavtee elegem de Cemmm aturde e Fmre da Cmmarca de ågude
para divimir quaiequev dúvidae Oríundae de preeemte Cenvêmie.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO 

DECRETO LEGISLATIVO NO, 03/94 

futoriza o Executivo Municipal a 

assinar convênio com a Policia Ci- 

vil do Estado do Rio Grande do Sul. 

O PRESIDENTE DE CoMBRA MUNICIPAL DE SGUDO, 

FASO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguir 

te 

DECRETO LEGIBLATAMA 

Brtigo único - Fica o Foder Executive autorizado a as- 

sirar convênio com a Polícia Civil do Estado do Rio Grande do 

ml, em acordo com w seguinte texto: 

“Pelo presente instrumento particular a FREFEITURS 

MN TEIPAL DE SELUDO, pesseca jurídica de direito público internas, 

neste ato representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Bel. &mi 

CoORLINHCA JBEGER, trasileiro, casado, contador, residerte e domi- 

ciljiado nesta cidade de Agudo, doravante derominado simplesmente 

de MUNICIPIO e de cutro lado a POLICIA CIVIL dao Estado do Ria 

Grande do Gui, representada neste ato pelo Bernhor Delegado de 

Poulacia de fPgudc, Hed. LUIZ COóRLOO AOGUISR DE SEREL, irasileiro, 

casado, funcicrário público estadual, residente e domiciliado 

resta cidade, daqui por diante deromirado simplesmente de DELEGA- 

Clã, tem justo e contratado ou presente Corvênio, mediante as 

cláusulas e condições seguintes 

Ao & PREPEITURO ce compromete a ceder gratuitamente um Funciorã- 

rio de seu quadro efetivos mediante portaria, «a DELEGACIA, para 

que atue justo ao posto de idertificação. 

2 RA DELEGSCIA se compromete, Já que não dispte de funcionários 

suficientes em seu quadro, com o aunslio de funcionário cedida 

pela PREPEITURG, qu prestar q atendimento necessário & identificar 

cão de todas aquelas pesecas que Euecarem tal serviços 

So O presente Corvêénio terá validade até 31 de Dezembro de 199%, 

Caso haja interesse das partes em reruirnciá-ic, deverão comunicar 

com bo dias de antecedência. 

4 — pe partes elegem de comim acordo q Foro da Comarca de fguda 

para dirimir quaisquer dúvidas criundas do presente Convênio, 

2.
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·' CAMARA MUNICIPAL DE AGUD0
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H pmr æw � üh� væm jumtmm e Cmmtr� tùd� æy � ææimùm 0 mræææmtœ mm tvëm
vi� æ de iqmùl vùlmv e twmv, juntamente Uwm mùiæ dmùæ tœætœmumhmæ.
Aææ.: ARI CQRLINHOS JQEGER � Præfeitø Municip� l / LUIZ CQRLOS
ÚHUIÉH DE &BHEU ··~· ßœlægmdm de Pmliciù. “
GGUDÚ, nu. de ... de 19W5."
ûqudm, lã de m� vçm de 1995.
Ver. Seliø Milbradt
Presidente
Rwgiwtrm ···· Wl .·.·. ùuhliquw ···~ wæ.
« ¿ ,
Ver. G� � � � � w erstadt
Secretáríu

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO 

DECRETO LEGISLATIVO NOS DS/9P 

HOM Moss ar ar Rr as DO DD IT AR DD DO E A SI E IR O E ID SS 

o contratadas assirmemo presente cm tais 

a tem bas a tecra juntamente com mais duas tes 

Pas. ABRI CARLINHOS JAEGER —- Prefeito Municipal 4 LUIZ CARLOS 

ptAlEdo DES GRE Delegado de Policias * 

BOLUDO ama ce nan ce L9PPGÇP 

Piqudo, Lã de março de LPVR. 

Se e CNN ca core 
Ver. Selio Milbradt 

Presidente 

Pregos tres poi ques a 

Ver. erstadt 

Secretário


